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  C L U B E  H Í P I C O  D E  S A N T O  A M A R O  
Rua Visconde de Taunay, 508 - Santo Amaro- São Paulo – CEP 04726-010 – Tel.: (11) 5694-0600 - www.chsa.com.br 

COPA EXTRA “PILOTO” 
23 A 26 DE JULHO DE 2020 

“EXCLUSIVA PARA SÓCIOS E CAVALOS ESTABULADOS NO CLUBE” 
PROVA SEM PÚBLICO 

Não haverá contagem de pontos para o ranking 

 
 
 

QUINTA-FEIRA 
23/JULHO 

SEXTA-FEIRA 
24/JULHO 

SÁBADO 
25/JULHO 

DOMINGO 
26/JULHO 

 

PISTA DE AREIA CEL. RENYLDO PEDRO GUIMARÃES FERREIRA 

08:30HS – PROVA 01 
ÚNICO RECONHECIMENTO PR. 1 E 2 

1,05M 
 CN  4 E 5 ANOS  

TEMPO IDEAL 

 

 

 

08:30HS - PROVA  05 

1,20M  
 ABERTA  

CRONÔMETRO 

 

08:30HS – PROVA  08 

1,00M  
 MINI-MIRIM; JCB;  

(FAIXA DE TEMPO E 

TEMPO IDEAL)  

AM; MAST;  

CRONÔMETRO 

08:30HS - PROVA  12 

0,80M/0,90M 
INIC;  ABERTA; 

CRONÔMETRO C/TEMPO 

IDEAL OCULTO   

 

 

 INTERVALO INTERVALO INTERVALO 

A SEGUIR -  PROVA 2 

1,15M  
 CN  5 E 6 ANOS 

TEMPO IDEAL 

 

 

 

 

 

11:30HS – PROVA 06 

1,30M  
 ABERTA 

DUAS FASES 

11:30HS - PROVA  09 

1,10M 
PRÉ-MIRIM/JCA; 

 AM; MAST;  

DUAS FASES 

 

11:30HS – PROVA 13 

1,00M  
  MINI-MIRIM; JCB;  

(FAIXA DE TEMPO E 

TEMPO IDEAL)  

AM; MAST;  

CRONÔMETRO 

INTERVALO INTERVALO INTERVALO INTERVALO 

 

13:00HS – PROVA 03 
ÚNICO RECONHECIMENTO PR. 3 E 4 

1,25M  
 CN 6 E 7 ANOS  

DUAS FASES 

 

14:30HS - PROVA  07 

1,40M   
 ABERTA  

DESEMPATE 

R$ 15.000,00  

14:00HS - PROVA  10 

1,20M  
  PJR/MR/JC;  

AM; MAST;  

DUAS FASES 

 

14:00HS - PROVA  14  

1,10M   
PRÉ-MIRIM/JCA; 

 AM; MAST;  

CRONÔMETRO 

INTERVALO  INTERVALO INTERVALO 

 

A SEGUIR – PROVA 04 

1,35M  
 CN 7 E 8 ANOS   

DUAS FASES 

 15:30HS - PROVA 11 

1,30M  
JCT/PJR/JR;  

AMT/MT: 

DUAS FASES 

15:30HS - PROVA  15 

1,20M  
 PJR/MR/JC;  

AM; MAST;  

CRONÔMETRO 
 
 

 

 

Inscrições até dia 22 de julho as 12hs - somente via: WhatsApp  94014-8898   
e-mails salto@chsa.com.br  salto1@chsa.com.br  site www.chsa.com.br 
 
 

 
Licença DVZ 001/2020  
 
A realização da Copa Extra Piloto foi autorizada pela Prefeitura/ SMS/Convisa nos termos do protocolo 
de medidas de segurança apresentado no respectivo requerimento. Portanto, as normas do concurso 
deverão ser estritamente observadas pelos participantes. 
 
Agradecemos a colaboração de todos. 
 

mailto:salto@chsa.com.br
mailto:salto1@chsa.com.br
http://www.chsa.com.br/
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        TAXAS POR PROVA  

ALTURAS/SÉRIES SÓCIOS 

Cavalos Novos R$ 100,00 

0,80m / 0,90m R$   90,00 

1,00m R$   95,00 

1,10m R$   95,00 

1,20m R$ 120,00 

1,30m  R$ 135,00 

1,40m R$ 350,00  

Estabulagem - Período de 21 a 27 de julho R$ 415,00 

Quarto de Sela R$ 370,00 

Estacionamento Caminhão/Trailer R$ 415,00 
 
 

Háverá somente 50 baias disponíveis aos sócios para o período da competição 21 a 27 de 
julho. 
 
ENTRADA E SAÍDA DE ANIMAIS: 
Deverá ser agendada na vila hípica  com Luciano whatsApp 94014-8925 

 
JÚRI DE CAMPO  
 

Roberta Milani 
 

DESENHADOR DE PERCURSO 
Gabriel Pereira Malfatti 
 
COMISSÁRIA 
Noeli Zonzini 
 
CRONOMETRAGEM /SONORIZAÇÃO 
Heitor Banciela Felipe 
 

              VETERINÁRIO DO CONCURSO  
Equipe  Dr. Thomas Walter Wolff   

 
              MÉDICO/ ASSISTÊNCIA MÉDICA  
              Overmed Ambulâncias Ltda.  
                   
              FERRADOR  
              Domingos Sammartano  

PREMIAÇÃO EM ESPÉCIE - 1,40M – PROVA N. 07 

R$ 15.000,00 

1º Colocado    R$  5.250,00 

2º Colocado    R$  3.750,00 

3º Colocado    R$  3.000,00 

4º Colocado    R$  1.800,00 

5º Colocado    R$  1.200,00 
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NORMAS DO CONCURSO 
 
Os croquis dos percursos serão enviados aos competidores um dia anterior a prova juntamente 
com as ordens de entrada. 
 
Serão permitidos 4 conjuntos no paddock, haverá um pré-paddock no picadeiro coberto de 
saltos. Uso de máscara é obrigatório em todas as dependências do Clube. 

 
A modalidade do evento é “SEM PÚBLICO”, assim sendo, somente será autorizada a 
entrada no Clube de sócios, proprietários de animais estabulados, competidores, 
instrutores e tratadores. Os atletas não poderão levar acompanhantes, com exceção dos 
competidores menores de 18 anos que deverão estar acompanhados de apenas 01 
Responsável legal; 

 
Haverá um único portão para ingresso no clube, restrito à portaria à Rua Visconde de 
Taunay, número 508 – Vila Cruzeiro; 
 
Será realizado controle diário de ingresso de pessoas por meio de pulseiras, com uso de 
diferentes cores para cada dia; 
 
Não haverá cerimônia de premiação no dia da prova. Os resultados serão anunciados pelo júri 
de campo e as medalhas (1º ao 6º colocado por altura/por categoria) serão enviadas ou 
entregues no decorrer da semana. 

 
Uso obrigatório de máscaras por todos (funcionários, prestadores de serviço e 
competidores) - Usar máscaras que cubram o nariz e a boca e substituição das mesmas, 
conforme orientação técnica;  
 

Pedimos aos atletas que já realizaram sua participação do dia, que não permaneçam nas 
dependências do Clube; 

 
Será disponibilizado álcool em gel 70% de uso obrigatório para higienização das mãos na 
entrada do recinto e distribuídos em locais estratégicos; 
 
Ao ingressar o participante deverá se submeter à aferição de temperatura por um 
profissional de saúde junto ao acesso do recinto de todas as pessoas que ingressarem, a 
cada ingresso, sem distinção, a pé ou em qualquer meio de locomoção; 
 
Vamos disponibilizar para todos os que adentrarem ao recinto um Manual Informativo 
contendo orientações e protocolos sobre prevenção e cuidados de saúde e higiene 
relacionada à transmissão do COVID19; 
 

Não poderão ser realizadas, em nenhuma hipótese, confraternizações, festas, reuniões, ou 
seja, nada que possa colaborar para formação de possíveis aglomerações. 
 
São Paulo, 15 de julho de 2020 
Diretoria de Salto 


